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Acesse o Diário:

Quarta-feira, 20 de abril de 2022

ATOS DO CHEFE DO 
PODER EXECUTIVO
PORTARIA Nº  1064/2022

“AUTORIZA CELEBRAR CONTRATO DE 
TRABALHO POR PRAZO DETERMINADO, 
COM A PESSOA QUE MENCIONA”.
O Prefeito Municipal de Araguari, Estado de 

Minas Gerais, usando de suas atribuições legais...
RESOLVE:
 Art. 1º Fica autorizado o Município de 

Araguari a celebrar contrato de trabalho por prazo 
determinado com LEONARDO QUEIROZ BORGES 
LOPES– aprovado em 42º lugar, SERVIÇOS 
GERAIS MASCULINO (TEMPORARIO), matrícula 
nº 401.853,  em virtude de Contratação de Servidores 
Temporários por Excepcional Interesse Público.

Art. 2º - Revogadas as disposições em 
contrário esta portaria, entra em vigor nesta data, com 
a produção de seus efeitos a contar de 18/04/2022.

Gabinete do Prefeito Municipal de Araguari, 
Estado de Minas Gerais,  20 de abril de 2022.

RENATO CARVALHO FERNANDES
Prefeito Municipal

MARCOS VINICIUS DE LIMA RODRIGUES
Secretário de Administração

PORTARIA Nº  1065/2022
“AUTORIZA CELEBRAR CONTRATO DE 
TRABALHO POR PRAZO DETERMINADO, 
COM A PESSOA QUE MENCIONA”.
O Prefeito Municipal de Araguari, Estado de 

Minas Gerais, usando de suas atribuições legais...
RESOLVE:
 Art. 1º Fica autorizado o Município de Araguari 

a celebrar contrato de trabalho por prazo determinado 
com MARIA INES DE SOUSA – aprovada em 108º 
lugar, PROFESSOR I (TEMPORARIO), matrícula nº 
401.854,  em virtude de Contratação de Servidores 
Temporários por Excepcional Interesse Público.

Art. 2º - Revogadas as disposições em 
contrário esta portaria, entra em vigor nesta data, com 
a produção de seus efeitos a contar de 19/04/2022.

Gabinete do Prefeito Municipal de Araguari, 
Estado de Minas Gerais,  20 de abril de 2022.

RENATO CARVALHO FERNANDES
Prefeito Municipal

MARCOS VINICIUS DE LIMA RODRIGUES
Secretário de Administração

P O R T A R I A Nº 1062/2022
“EXONERA A PESSOA QUE MENCIONA”
O Prefeito Municipal de Araguari, usando de 

suas atribuições legais...
R E S O L V E:
Art. 1º - Exonerar a Sra. ANNA LUIZA 

GIMENES DE CARVALHO, do cargo de DIRETOR 
DE DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA E 
EDIFICAÇÕES,  da Secretaria Municipal de Obras.

Art. 2º - Revogadas as disposições em 
contrário esta portaria, entra em vigor na data de 
sua publicação, com a produção de seus efeitos a 
contar de 18/04/2022.

Gabinete do Prefeito Municipal de Araguari, 
Estado de Minas Gerais, 20 de abril de 2022.

RENATO CARVALHO FERNANDES
Prefeito Municipal

MARCOS VINICIUS DE LIMA RODRIGUES
Secretário de Administração

P O R T A R I A Nº 1063/2022
“NOMEIA A PESSOA QUE MENCIONA”
O Prefeito Municipal de Araguari, usando de 

suas atribuições legais...
R E S O L V E:
Art. 1º - Nomear a Sra. ANNA LUIZA 

GIMENES DE CARVALHO, no cargo de ASSESSOR 
DE SECRETÁRIO, da Secretaria Municipal de 
Administração.

Art. 2º - Revogadas as disposições em 
contrário esta portaria, entra em vigor na data de 
sua publicação, com a produção de seus efeitos a 
contar de 19/04/2022.

Gabinete do Prefeito Municipal de Araguari, 
Estado de Minas Gerais, 20 de abril de 2022.

RENATO CARVALHO FERNANDES
Prefeito Municipal

MARCOS VINICIUS DE LIMA RODRIGUES
Secretário de Administração

P O R T A R I A  Nº 1066/2022
“TORNA SEM EFEITO A PORTARIA QUE 
MENCIONA”
O Prefeito Municipal de Araguari, usando de 

suas atribuições legais ...
R E S O L V E :
 Art. 1º - Tornar sem efeito a publicação da 

RENATO CARVALHO FERNANDES
Prefeito Municipal

MARCOS VINICIUS DE LIMA RODRIGUES
Secretário de Administração

P O R T A R I A  Nº 1067/2022
“EXONERA A PESSOA QUE MENCIONA”
O Prefeito Municipal de Araguari, usando de 

suas atribuições legais ...
R E S O L V E:
Art. 1º Fica o Departamento de Pessoal 

da Prefeitura Municipal de Araguari, autorizado 
exonerar a pedido o contrato da seguinte servidora: 
KAMILA FERNANDA RODRIGUES – CUIDADOR 
ESCOLAR (TEMPORÁRIO)REG. 401532

Art. 2º Revogadas as disposições em contrário 
esta portaria entra em vigor nesta data, com a 
produção de seus efeitos a contar de 18/04/2022

Gabinete do Prefeito Municipal de Araguari, 
Estado de Minas Gerais, 20 de abril de 2022.

RENATO CARVALHO FERNANDES
Prefeito Municipal

MARCOS VINICIUS DE LIMA RODRIGUES
Secretário de Administração

Portaria nº 904/2022, de 24/03/2022, que nomeia 
PRISCILLA NEVES DE OLIVEIRA, na edição nº 
1337, de 24/03/2022 do Jornal Correio Oficial.

Art. 2º - Revogadas as disposições em 
contrário esta portaria, entra em vigor nesta data.

Gabinete do Prefeito Municipal de Araguari, 
Estado de Minas Gerais, 20 de abril de 2022.

P O R T A R I A  Nº 1068/2022
“EXONERA A PESSOA QUE MENCIONA”
O Prefeito Municipal de Araguari, usando de 

suas atribuições legais ...
R E S O L V E:
Art. 1º Fica o Departamento de Pessoal 

da Prefeitura Municipal de Araguari, autorizado 
exonerar a pedido o contrato da seguinte servidora: 
LETICIA ROCHA PONTES – PSICÓLOGO 
(TEMPORÁRIO) REG. 401336

Art. 2º Revogadas as disposições em contrário 
esta portaria entra em vigor nesta data, com a 
produção de seus efeitos a contar de 18/04/2022

Gabinete do Prefeito Municipal de Araguari, 
Estado de Minas Gerais, 20 de abril de 2022.
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RENATO CARVALHO FERNANDES
Prefeito Municipal

MARCOS VINICIUS DE LIMA RODRIGUES
Secretário de Administração

P O R T A R I A  Nº 1069/2022
“EXONERA A PESSOA QUE MENCIONA”
O Prefeito Municipal de Araguari, usando de 

suas atribuições legais ...
R E S O L V E:
Art. 1º Fica o Departamento de Pessoal 

da Prefeitura Municipal de Araguari, autorizado 
exonerar por término de contrato o seguinte 
servidor. ALEXSANDRO DAMAS FRANCISCO – 
COORDENADOR TÉCNICO DE FUTEBOL  REG. 
401157

Art. 2º Revogadas as disposições em contrário 
esta portaria entra em vigor nesta data, com a 
produção de seus efeitos a contar de 14/04/2022.

Gabinete do Prefeito Municipal de Araguari, 
Estado de Minas Gerais, 20 de abril de 2022.

RENATO CARVALHO FERNANDES
Prefeito Municipal

MARCOS VINICIUS DE LIMA RODRIGUES
Secretário de Administração

P O R T A R I A  Nº 1071/2022
“EXONERA A PESSOA QUE MENCIONA”
O Prefeito Municipal de Araguari, usando de 

suas atribuições legais ...
 R E S O L V E:
Art. 1º Fica o Departamento de Pessoal 

da Prefeitura Municipal de Araguari, autorizado 
exonerar por término de contrato o seguinte servidor. 
HUGO PEREIRA DA SILVA – COORDENADOR 
GERAL  REG. 401159

Art. 2º Revogadas as disposições em contrário 
esta portaria entra em vigor nesta data, com a 
produção de seus efeitos a contar de 14/04/2022.

Gabinete do Prefeito Municipal de Araguari, 
Estado de Minas Gerais, 20 de abril de 2022.

RENATO CARVALHO FERNANDES
Prefeito Municipal

MARCOS VINICIUS DE LIMA RODRIGUES
Secretário de Administração

P O R T A R I A  Nº 1072/2022
“EXONERA A PESSOA QUE MENCIONA”
O Prefeito Municipal de Araguari, usando de 

suas atribuições legais ...
R E S O L V E:
Art. 1º Fica o Departamento de Pessoal 

da Prefeitura Municipal de Araguari, autorizado 
exonerar por término de contrato o seguinte 
servidor. WAGNER APARECIDO MEDEIROS 
ROSA – COORDENADOR GERAL REG. 401160

RENATO CARVALHO FERNANDES
Prefeito Municipal

MARCOS VINICIUS DE LIMA RODRIGUES
Secretário de Administração

P O R T A R I A  Nº 1073/2022
“EXONERA A PESSOA QUE MENCIONA”
O Prefeito Municipal de Araguari, usando de 

suas atribuições legais ...
R E S O L V E :
Art. 1º Exonerar o Sr. BRUNO OLIVEIRA DE 

RESENDE ROSA, Assessor Técnico, da Secretaria 
Municipal de Agricultura.

Art. 2º Revogadas as disposições em 
contrário, esta portaria entra em vigor nesta data, 
com a produção de seus efeitos a contar de 
19/04/2022.

Gabinete do Prefeito Municipal de Araguari, 
Estado de Minas Gerais, 20 de abril de 2022.

RENATO CARVALHO FERNANDES
Prefeito Municipal

MARCOS VINICIUS DE LIMA RODRIGUES
Secretário de Administração

P O R T A R I A Nº 1074/2022
“NOMEIA A PESSOA QUE MENCIONA”
O Prefeito Municipal de Araguari, usando de 

suas atribuições legais...
R E S O L V E:
Art. 1º - Nomear o Sr. LEONARDO DE 

MACEDO DUTRA, no cargo de ASSESSOR 
TÉCNICO, da Secretaria Municipal de Agricultura, 
Pecuária, Abastecimento e Agronegócios.

Art. 2º - Revogadas as disposições em 
contrário esta portaria, entra em vigor na data de 
sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Araguari, 
Estado de Minas Gerais, 20 de abril de 2022

RENATO CARVALHO FERNANDES
Prefeito Municipal

MARCOS VINICIUS DE LIMA RODRIGUES
Secretário de Administração

RETIFICAÇÃO DA PORTARIA Nº 948/2022
Na Portaria nº: 948/2022, publicada no Diário 

Oficial de 29/03/2022, Edição nº: 1340, página 3:
Onde se lê:
.- Art. 1º Conceder LICENÇA POR MOTIVO 

DE DOENÇA EM PESSOA DA FAMÍLIA à servidora 
LUCIANA DA SILVA BORGES ANDRADE, matrícula 
nº 51.730, valendo a licença pelo período de 180 
(cento e oitenta) dias, nos termos do art. 3º, caput e 
inciso IV, da Lei n. 5.426, de 8 de setembro de 2014, 
com remuneração integral, a contar de 16/03/2022.

Leia-se:
- Art. 1º Conceder LICENÇA POR MOTIVO 

DE DOENÇA EM PESSOA DA FAMÍLIA à servidora 
LUCIANA DA SILVA BORGES ANDRADE, matrícula 
nº 51.730, com redução de sua carga horária para a 
metade da jornada de trabalho, pelo período de 180 
(cento e oitenta) dias, nos termos do art. 3º, caput e 
inciso IV, da Lei n. 5.426, de 8 de setembro de 2014, 
com remuneração integral, a contar de 16/03/2022.

Prefeitura Municipal de Araguari, Estado de 
Minas Gerais, em 19 de abril de 2022.

RENATO CARVALHO FERNANDES
Prefeito Municipal

MARCOS VINICIUS DE LIMA RODRIGUES
Secretário de Administração

Art. 2º Revogadas as disposições em contrário 
esta portaria entra em vigor nesta data, com a 
produção de seus efeitos a contar de 14/04/2022.

Gabinete do Prefeito Municipal de Araguari, 
Estado de Minas Gerais, 20 de abril de 2022.

ESPORTES E JUVENTUDE

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL PARA 
CONCLUSÃO DA OBRA DE CONSTRUÇÃO DO 
CENTRO DE INICIAÇÃO AO ESPORTE - CIE - 
MODELO III, A LOCALIZAR-SE NA AVENIDA ORLANDO 
CÉSAR VIEIRA, LOTE B1- BAIRRO GOIÁS PARTE 
ALTA, CEP:38.442-089, NO MUNICÍPIO DE ARAGUARI-
MG, ATRAVÉS DO TERMO DE COMPROMISSO Nº 
0425864-46/2014, FIRMADO ENTRE O MUNICÍPIO 
DE ARAGUARI-MG E O MINISTÉRIO DO ESPORTE/
CEF CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, CONFORME 
PROJETO BÁSICO, MEMORIAL DESCRITIVO, 
PLANILHA ORÇAMENTÁRIA, CRONOGRAMA FÍSICO 
FINANCEIRO E PROJETOS ANEXOS.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ESPORTES E 
DA JUVENTUDE, na forma dos regramentos estatuídos 
pela Lei Federal n.º 8.666/93 e no Ato Convocatório deste 
processo licitatório em tramitação;

CONSIDERANDO, as exigências contidas no § 4º 
do art. 109 da Lei Federal n.º 8.666/93 e ainda no item 17.2 
do Ato Convocatório, que determina a remessa de recurso 
administrativo à autoridade superior por intermédio da 
Comissão Permanente de Licitação, a qual praticou o ato 
administrativo em reexame recursal;

CONSIDERANDO, que a Comissão Permanente 
de Licitação em juízo de retratação reuniu elementos 
para dar parcial provimento ao recurso apresentado pela 
licitante Sigma Engenharia e Construção Ltda, CNPJMF nº 
15.015.196/0001-65, reformando a decisão administrativa 
recorrida proferida na sessão pública realizada em 18 de 
março de 2022, para inabilitar a licitante Elis Construções, 
Terraplanagem e Transporte Ltda. ME, CNPJ/MF nº 
00.887.714/0001-63, por descumprir as exigências do item 
12.1.3 “b” do Ato Convocatório e disposições do inciso I do 
§ 1º do inciso II do art. 30 da Lei Federal nº 8.666/93.

RESOLVE e DECIDE:
Por ratificar as informações e a decisão 

administrativa apresentada pela Comissão Permanente de 
Licitação, sendo que para tanto, cumprindo a norma legal 
e as regras do Ato Convocatório, para em definitivo DAR 
PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO apresentado 
pela licitante recorrente Sigma Engenharia e Construção 
Ltda., CNPJMF nº 15.015.196/0001-65, para reformar 
a decisão administrativa recorrida nos seus exatos 
termos das informações apresentadas, no sentido de 
INABILITAR a licitante Elis Construções, Terraplanagem 
e Transporte Ltda. ME, CNPJ/MF nº 00.887.714/0001-63, 
por descumprir as exigências do item 12.1.3 “b” do Ato 
Convocatório e disposições do inciso I do § 1º do inciso II do 
art. 30 da Lei Federal nº 8.666/93, eis que não comprovou 
através de atestados técnicos inseridos em caderno de 
habilitação, ter executado obra similar na forma do objeto 
licitado, apresentando atestados técnicos que atendeu 
apenas de forma parcial em relação aos itens relevantes da 
obra descrita no preâmbulo deste julgamento, ratificando 
integralmente a fundamentação apresentada pela CPL ao 
exercer o juízo de retratação para fins de reforma do ato 
recorrido.

Superada as questões afetas à inabilitação da 
licitante Elis Construções, Terraplanagem e Transporte 
Ltda. ME, CNPJ/MF nº 00.887.714/0001-63, por 
descumprir as exigências do item 12.1.3 “b” do Ato 
Convocatório e disposições do inciso I do § 1º do inciso II 
do art. 30 da Lei Federal nº 8.666/93, mantenho intocável 
os demais itens da decisão administrativa recorrida (2ª Ata 
de Sessão Pública – Data 18/03/2022).

Por ratificar integralmente as informações e a 
decisão administrativa apresentada pela Comissão 
Permanente de Licitação, cumprindo a norma legal e 
as regras do Ato Convocatório, para em definitivo DAR 

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE JULGAMENTO
REFERÊNCIA  : PROCESSO N.º 0311/2021
MODALIDADE: CONCORRÊNCIA 
PÚBLICA N.º 008/2021

P O R T A R I A  Nº 1070/2022
“EXONERA A PESSOA QUE MENCIONA”
O Prefeito Municipal de Araguari, usando de 

suas atribuições legais ...
R E S O L V E:
Art. 1º Fica o Departamento de Pessoal 

da Prefeitura Municipal de Araguari, autorizado 
exonerar por término de contrato o seguinte servidor. 
EDUARDO TADEU DE PAULA – COORDENADOR 
TÉCNICO DE FUTEBOL REG. 401158

Art. 2º Revogadas as disposições em contrário 
esta portaria entra em vigor nesta data, com a 
produção de seus efeitos a contar de 14/04/2022.

Gabinete do Prefeito Municipal de Araguari, 
Estado de Minas Gerais, 20 de abril de 2022.

RENATO CARVALHO FERNANDES
Prefeito Municipal

MARCOS VINICIUS DE LIMA RODRIGUES
Secretário de Administração
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PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO apresentado 
pela licitante Sigma Engenharia e Construção Ltda, 
CNPJMF nº 15.015.196/0001-65, eis que ausente a 
motivação para outro julgamento proferir, já que em sede 
de recurso administrativo, vieram elementos, que pudesse 
por parte deste julgador, ratificar as informações que 
recomendava acolher o recurso administrativo de forma 
parcial.

Assim, na condição de autoridade superior e ainda 
com a devida observância das exigências do § 4º do art. 
109 da Lei Federal nº 8.666/93 e subitem 17.2 do Ato 
Convocatório em definitivo, DOU PROVIMENTO PARCIAL 
ao recurso apresentado pela licitante Sigma Engenharia e 
Construção Ltda, CNPJMF nº 15.015.196/0001-65, nos 
exatos termos das informações prestadas e julgamento 
proferido acima, sem qualquer inserção de emendas, 
protestos ou considerações por parte deste julgador, 
eis que não deparei com elementos para divergir das 
informações apresentadas pela CPL, e diante da decisão 
administrativa proferida pela Comissão Permanente de 
Licitação em relação à fase de habilitação, pronuncio pela 
inabilitação da licitante Elis Construções, Terraplanagem e 
Transporte Ltda. ME, CNPJ/MF nº 00.887.714/0001-63, 
por descumprir as exigências do item 12.1.3 “b” do Ato 
Convocatório e disposições do inciso I do § 1º do inciso II 
do art. 30 da Lei Federal nº 8.666/93.

Assim determinamos o prosseguimento dos 
trabalhos afetos a este processo licitatório, no sentido 
de alcançar os atos conclusivos da fase de proposta 
comercial, buscando após o exaurimento da segunda 
fase, a declaração da licitante vencedora em relação ao 
objeto desta licitação, nos termos do art. 3º da Lei Federal 
nº 8.666/93.

Devolvam os autos do processo licitatório 
identificado pelo n.º 0311/2021, Concorrência Pública n.º 
008/2021, à Comissão Permanente de Licitação para 
prosseguimento dos trabalhos afetos à conclusão da 
segunda fase do certame.

Determinamos por meios idôneos, as notificações 
das licitantes que participam do certame, acerca desta 
decisão administrativa para fins de direito e ainda determino 
a publicação da mesma no Correio Oficial do Município de 
Araguari-MG, em atenção ao princípio da publicidade dos 
atos administrativos.

A presente decisão administrativa retifica a decisão 
administrativa anteriormente proferida em 13 de abril 
de 2022, publicada junto ao Correio Oficial do Município 
em sua edição de 14 de abril de 2022 – Edição 1353, 
tornando a decisão administrativa anterior sem efeito em 
virtude de erro material nela contida, passando de ora em 
diante, a presente decisão administrativa ter a eficácia de 
julgamento na forma do § 4º do art. 109 da Lei Federal nº 
8.666/93. 

PUBLIQUE e OFICIE na forma da lei.
Araguari-MG, 19 de abril de 2022.
Wesley Marcos Lucas de Mendonça
Secretário Municipal de Esportes e da Juventude 

SAÚDE
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OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
FORNECIMENTO E IMPLANTAÇÃO DE ABRIGO 
METÁLICO PARA EMBARQUE E DESEMBARQUE 
DE PASSAGEIROS NO MERCADO MUNICIPAL 
DE ARAGUARIMG, CONFORME MEMORIAL 
DESCRITIVO, PROJETO BÁSICO, PLANILHA 
ORÇAMENTÁRIA, BDI, CRONOGRAMA FÍSICO-
FINANCEIRO E PROJETOS, PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DA SECRETARIA DE TRÂNSITO, 
TRANSPORTES E MOBILIDADE URBANA, SERÁ 
PAGO COM RECURSO DE EMENDA INDIVIDUAL 
IMPOSITIVA/TRANSFERÊNCIA ESPECIAL nº 
401770013OGU 2020 E RECURSO PRÓPRIO DO 
MUNICÍPIO.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE TRÂNSITO, 
TRANSPORTES E MOBILIDADE URBANA, na 
forma dos regramentos estatuídos pela Lei Federal n.º 
8.666/93 e no Ato Convocatório deste processo licitatório 
em tramitação;

CONSIDERANDO, as exigências contidas no § 
4º do art. 109 da Lei Federal n.º 8.666/93 e ainda nos 
subitens 14.1 e 14.4 do Ato Convocatório, que determina 
a remessa de recurso administrativo à autoridade superior 
por intermédio da Comissão Permanente de Licitação, a 
qual praticou o ato administrativo em reexame recursal;

CONSIDERANDO, que a Comissão Permanente 
de Licitação em juízo de retratação não reuniu elementos 
para dar provimento ao recurso apresentado pela licitante 
PORTO RAMOS CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS 
LTDA, CNPJ/MF nº 27.856.535/0001-42, mantendo a 
decisão administrativa recorrida proferida na sessão 
pública realizada em 16 de março de 2022, persistindo 
a inabilitação da licitante recorrente, por descumprir as 

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE JULGAMENTO 

TRÂNSITO, TRANSPORTES 
E MOBILIDADE URBANA

Nota de Empenho: 2022NE0000132 – 
Fundação Araguarina de Educação e Cultura – FAEC 
– FAVORECIDO: LINHA BORD LTDA ME, CNPJ: 
03.524.968/0001-05 - HISTÓRICO – AQUISIÇÃO DE 
CAMISETAS, PARA UTILIZAÇÃO NOS EVENTOS DE 
PROMOÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA CULTURA, 
ARTES E PRESERVAÇÃO DO PATRIMÔNIO PELA 
FUNDAÇÃO ARAGUARINA DE EDUCAÇÃO E 
CULTURA – FAEC. Ficha – 1031, Classificação 
Orçamentária: 04.04.17.00.13.122.0002.01.2.015.3.3.90
.30.00.00, Valor Total da Nota de Empenho: R$ 3.200,00 
(Três mil e duzentos reais). Fundação Araguarina de 
Educação e Cultura – FAEC, Araguari – MG, 01 de abril 
de 2022.

Diogo Machado Cunha e Sousa
Presidente da FAEC.

EXTRATO DE EMPENHO
FAEC

REFERÊNCIA  : PROCESSO N.º 0014/2021
MODALIDADE: TOMADA DE PREÇOS N.º 
002/2022

exigências do item 8.4.4.2 do Ato Convocatório.
RESOLVE e DECIDE:
Por ratificar as informações e a decisão 

administrativa apresentada pela Comissão Permanente 
de Licitação, sendo que para tanto, cumprindo a 
norma legal e as regras do Ato Convocatório, para 
em definitivo NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO 
apresentado pela licitante recorrente PORTO RAMOS 
CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA, CNPJ/MF nº 
27.856.535/0001-42, mantendo intocável  a decisão 
administrativa recorrida nos seus exatos termos das 
informações apresentadas, mantendo a INABILITAÇÃO  
da licitante PORTO RAMOS CONSTRUÇÕES E 
SERVIÇOS LTDA, CNPJ/MF nº 27.856.535/0001-42,  
para a fase de proposta comercial, por descumprir as 
exigências do item 8.4.4.2  do Ato Convocatório em estrita 
harmonia com a decisão administrativa proferida em 16 
de março de 2022, eis que não comprovou através de 
atestados técnicos inseridos em caderno de habilitação, 
ter executado obra similar na forma do objeto licitado, 
apresentando atestados técnicos que atendeu apenas 
de forma parcial em relação aos itens constantes do 
projeto técnico a ser executado pela licitante que sagrar 
vencedora do certame.

Superada as questões afetas à inabilitação 
da licitante PORTO RAMOS CONSTRUÇÕES E 
SERVIÇOS LTDA, CNPJ/MF nº 27.856.535/0001-
42, por descumprir as exigências do item 8.4.4.2 do 
Ato Convocatório, mantenho intocável a decisão 
administrativa recorrida (2ª Ata de Sessão Pública – Data 
16/03/2022).

Decido por ratificar integralmente as informações 
e a decisão administrativa apresentada pela Comissão 
Permanente de Licitação, cumprindo a norma legal 
e as regras do Ato Convocatório, para em definitivo 
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO apresentado 
pela licitante PORTO RAMOS CONSTRUÇÕES E 
SERVIÇOS LTDA, CNPJ/MF nº 27.856.535/0001-42, 
eis que ausente a motivação para outro julgamento 
proferir, já que em sede de recurso administrativo, vieram 
elementos, que pudesse por parte deste julgador, ratificar 

as informações que recomendava negar provimento ao 
recurso administrativo, eis que não reuniu-se elementos 
para habilitar a recorrente na forma de seu pleito recursal.

Assim, na condição de autoridade superior e 
ainda com a devida observância das exigências do 
§ 4º do art. 109 da Lei Federal nº 8.666/93 e subitens 
14.1 e 14.4 do Ato Convocatório em definitivo, 
NEGO PROVIMENTO AO RECURSO apresentado 
pela licitante PORTO RAMOS CONSTRUÇÕES E 
SERVIÇOS LTDA, CNPJ/MF nº 27.856.535/0001-
42, nos exatos termos das informações prestadas e 
julgamento proferido acima, sem qualquer inserção 
de emendas, protestos ou considerações por parte 
deste julgador, eis que não deparei com elementos 
para divergir das informações apresentadas pela 
CPL, e diante da decisão administrativa proferida pela 
Comissão Permanente de Licitação em relação à fase 
de habilitação, pronuncio pela inabilitação da licitante 
PORTO RAMOS CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS 
LTDA, CNPJ/MF nº 27.856.535/0001-42, por descumprir 
as exigências do item 8.4.4.2 do Ato Convocatório.

Assim determinamos o prosseguimento dos 
trabalhos afetos a este processo licitatório, no sentido 
de alcançar os atos conclusivos da fase de proposta 
comercial, buscando após o exaurimento da segunda 
fase, a declaração da licitante vencedora em relação 
ao objeto desta licitação, nos termos do art. 3º da Lei 
Federal nº 8.666/93.

Devolvam os autos do processo licitatório 
identificado pelo n.º 0014/2022, Tomada de Preços  n.º 
002/2022, à Comissão Permanente de Licitação para 
prosseguimento dos trabalhos afetos à conclusão da 
segunda fase do certame.

Determinamos por meios idôneos, as notificações 
das licitantes que participam do certame, acerca desta 
decisão administrativa para fins de direito e ainda 
determino a publicação da mesma no Correio Oficial do 
Município de Araguari-MG, em atenção ao princípio da 
publicidade dos atos administrativos.

PUBLIQUE e OFICIE na forma da lei.
Araguari-MG, 13 de abril de 2022.
Joaquim Fernandes Soares
Secretário Municipal de Trânsito, Transportes e 

Mobilidade Urbana

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 011/2022
 PROCESSO: 039/2022
AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO DE 
MATERIAIS:0003214

Resolução nº 001, de 26 de maio de 2017 - 
TEXTO COMPILADO

CAPÍTULO I
DO CADASTRAMENTO DE ENTIDADE 

CULTURAL – CREC

CONSELHOS E COMISSÕES
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DAS DISPOSIÇÕES INICIAIS E DAS 
DEFINIÇÕES

Art. 1º. O Cadastramento de Registro de 
Entidade Cultural – CREC será concedido pelo 
Conselho Municipal de Políticas Culturais de 
Araguari – COMPCA às entidades culturais que 
comprovarem sua existência legal, funcionamento 
regular na administração, promoção ou participação 
da cultura dentro das normas previstas por esta 
Resolução. (Redação dada pela Resolução 002 de 
18 de abril de 2022)

Parágrafo único. Para efeitos do cumprimento 
da legislação em vigor, esta Resolução aplica-
se às entidades, de administração, de prática, de 
pesquisa e de representação da cultura, integrantes 
do Sistema Cultural Municipal.

Art. 2º. São consideradas entidades culturais 
todas aquelas dirigentes ou de prática da cultura 
em suas diversas formas, bem como aquelas que 
buscam o aprimoramento do segmento através da 
pesquisa ou da integração e/ou outros, direta ou 
indiretamente ligadas a cultura. 

CAPÍTULO II 
DA DOCUMENTAÇÃO 
Art. 3º. O requerimento de concessão 

ou renovação do CREC deverá ser solicitado 
via Ofício, indicando, para fins de cadastro, em 
qual manifestação cultural a entidade postulante 
atua, devidamente instruído com os seguintes 
documentos: (Redação dada pela Resolução 002 
de 18 de abril de 2022)

I – Cópia dos respectivos atos constitutivos 
e alterações posteriores, devidamente registrados 
ou averbados no órgão competente; (Inciso 
renumerado pela Resolução 002 de 18 de abril de 
2022)

II – Comprovante de regularidade da 
composição de seu corpo diretivo e dos respectivos 
mandatos, mediante certidão de registro atualizado 
e registrado em cartório, ou averbação dos 
correspondentes termos de posse atualizado e 
registrado em cartório; (Inciso renumerado pela 
Resolução 002 de 18 de abril de 2022)

III – Comprovante de inscrição no Cadastro 
Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ, possuindo 
à organização da sociedade civil, no mínimo, um 
ano de existência, comprovando cadastro ativo; 
(Redação dada pela Resolução 002 de 18 de abril 
de 2022)

IV – Relatório de, no mínimo, duas atividades 
relacionadas a cultura, desenvolvidas no município 
no último ano, contado a partir da data do ofício 
de requerimento do CREC; (Redação dada pela 
Resolução 002 de 18 de abril de 2022)

V – Declaração de Utilidade Pública Municipal. 
(Inciso renumerado pela Resolução 002 de 18 de 
abril de 2022)

Art. 4º. O COMPCA poderá promover ou 
solicitar diligências no sentido de apurar a correção 
e/ou verificar a veracidade dos dados contidos nas 
certidões, documentos e informações apresentados. 
(Redação dada pela Resolução 002 de 18 de abril 
de 2022)

Parágrafo Único: Os processos de registro do 
CREC serão avaliados e aprovados pelo COMPCA, 
em reunião ordinária ou extraordinária, pela maioria 
simples dos membros presentes. (Criado pela 
Resolução 002 de 18 de abril de 2022) 

 CAPÍTULO III 
 DOS PRAZOS E DAS PENAS
Art. 5º. O CREC terá validade de 1 (um) ano, 

contado a partir da data de emissão. (Redação dada 
pela Resolução 002 de 18 de abril de 2022)

Art. 6º. A renovação do CREC poderá ser 

solicitada a partir de 60 dias antes do vencimento, 
podendo, posteriormente ao vencimento, ser 
requerida a qualquer tempo. (Redação dada pela 
Resolução 002 de 18 de abril de 2022)

Art. 7º. Constatada a existência de 
irregularidade no processo de concessão/renovação 
do CREC ou, ainda, na vigência do Certificado 
expedido, poderá o COMPCA, sem prejuízo das 
demais sanções disciplinares aplicáveis pela Justiça 
comum, suspender temporariamente o CREC da 
entidade infratora, enquanto durar a irregularidade. 
(Redação dada pela Resolução 002 de 18 de abril 
de 2022)

CAPÍTULO IV
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
Art. 8º. Os casos omissos serão resolvidos 

pela Plenária do COMPCA, podendo, seu 
Presidente, ad referendum da Plenária, decidir com 
relação aos casos urgentes. (Redação dada pela 
Resolução 002 de 18 de abril de 2022)

Art. 9º. Esta Resolução entrará em vigor na 
data de sua publicação.

Araguari, 15 de Maio de 2017

NASSIM PEREIRA GUERRA
Presidente do COMCA

COMUNICADO DE AUDIÊNCIA PÚBLICA
A Prefeitura Municipal de Araguari, através da Secretaria Municipal de Planejamento Orça-

mento e Habitação e da Procuradoria Geral do Município, cumprindo o disposto na Lei 10.257/2001 
bem como em atendimento ao que estabelece a Lei Complementar Municipal nº 166/2020 (Pla-
no Diretor) convida a população em geral, representante de diversas entidades de classe, associa-
ções e clubes de serviço para audiência pública que analisará a atualização da legislação municipal. 
As audiências serão realizadas nos dias 19 e 26 de abril de 2022 as 15:00 horas no auditório do SI-
COOB/ARACOOP, situado na Rua Jaime Gomes, 283 – Centro, sendo discutidas as seguintes normas:  

Dia 19/04/2022 – Lei de Zoneamento, uso e ocupação de solo e Código de Obras. 

Dia 26/04/2022 – Lei de Parcelamento de solo; Lei de Perímetro Urbano; Lei do Sistema Viário; Código de Posturas.  
A população poderá participar com questionamentos e sugestões sobre a Leis que estabelecem as diretrizes e 
condutas que serão seguidas pela Administração pública municipal nos próximos anos. A sua presença é funda-
mental para a discussão das normas que irão direcionar as ações dos órgãos municipais.
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